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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO RETIFICADO 

  

 

 

 

 

 

Processo nº  76/2022 

Modalidade Pregão Eletrônico  03/2022 

Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM"   

Dotações Orçamentárias nº (s)  07.01.10.301.0043.1071-4.4.90.52.00 - 340 Fonte 102 

07.01.10.301.0043.1071-4.4.90.52.00 – 341 Fonte 153   

Ministério da Saúde conforme Proposta 11482.141000/120-04 

1ª Sessão Pública 06/09/2022 até às 08h30 - Recebimento das Propostas 

06/09/2022 às 09h00min – Início da sessão de disputa 

TIPO DE DISPUTA Aberto 

DA PARTICIPAÇÃO:  Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o respectivo objeto, 

cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Igaratinga 

como fornecedor, que atendam às exigências constantes 

deste Edital e respectivo Termo de Referência, mediante 

prévio credenciamento perante o provedor do sistema 

eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  

www.bll.org.br.  

Objeto do certame AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN ZERO KM 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE IGARATINGA/MG.  

Edital O edital e anexo estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.igaratinga.mg.gov.br, sem qualquer custo para 

obtenção. 

Contatos e informações: Letícia Gomes Lara– Pregoeira 

Telefone (37) 3246-1134 – Ramal 35 

licitacao@igaratinga.mg.gov.br  

http://www.bll.org.br/
http://www.novaserrana.mg.gov.br/
mailto:licitacao@novaserrana.mg.gov.br
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1 - PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento, através da Pregoeira devidamente nomeada, com anuência do  
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARATINGA, no uso de suas atribuições legais torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO, destinada a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN ZERO KM 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
mediante designação da Pregoeira e componentes da equipe de apoio, conforme Portaria 
nº 831/2022 de 20 de maio de 2022, nos termos da Lei 10.520/02, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº. 1.521/2020, 
de 31 de julho de 2020, regulamenta o pregão eletrônico no âmbito do Município de 
Igaratinga MG, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Igaratinga, Edição nº 
1.322, Lei Complementar 123/2006, conforme disposições fixadas neste Edital, respectivo 
Termo de Referência e anexos.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30min do dia 06/09/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 06/09/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 06/09/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões – BLL, endereço eletrônico www.bll.org.br. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidora pública da Prefeitura Municipal de 
Igaratinga, nomeada para o cargo de Pregoeira, através da Portaria nº 831/2022 de 20 de 
maio de 2022 e assessorada por equipe de apoio, contando com apoio técnico operacional 
do provedor do sistema eletrônico, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões www.bll.org.br.  

2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Igaratinga/MG, disponível para acesso no site www.igaratinga.mg.gov.br. 
As demais condições constam do presente edital, seus anexos e minuta do contrato. 

2.4 – A licitação será realizada POR ITEM. 

2.5 – O critério de julgamento adotado é MENOR PREÇO DO ITEM. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.novaserrana.mg.gov.br/
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2.6 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista na Lei Orçamentária Anual LOA – 2022, na seguinte 
classificação:  

07.01.10.301.0043.1071-4.4.90.52.00 - 340 Fonte 102 

07.01.10.301.0043.1071-4.4.90.52.00 – 341 Fonte 153 

Ministério da Saúde conforme Proposta 11482.141000/120-04 

2.7 – A vigência do contrato firmado será até 31/12/2022. 
 
3 - DO OBJETO 

3.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN ZERO KM 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG, conforme discriminado no Termo de Referência – ANEXO 
I a este instrumento convocatório. 

4 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO 

4.1 – O Município poderá, na forma do artigo 62 da Lei 8.666/93, substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis (carta-contrato, nota de empenho, nota de autorização de 
fornecimento). 

4.2 – O prazo para assinatura do contrato, ou outro instrumento que o substitua, será de 
acordo com o item 22 deste edital. 

5 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

5.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Administração da 
Igaratinga, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 

a. Advertência. 
b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93; 
c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, 
na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 
e. No caso de negligência, imprudência e imperícia a multa será, no máximo, de 3% (três 

por cento) sobre o valor do contrato. 

f. No caso do contrato se conduzir dolosamente durante o fornecimento, a multa será de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
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g. No caso de abandono do fornecimento, além de outras combinações legais, a multa será 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

h. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração Municipal 
de Igaratinga-MG pelo período de até 02 (dois) anos. 
 
5.1.1 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
5.1.2 A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Igaratinga 
no prazo máximo de 10(dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 

5.2 - O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Administração Municipal. 

5.3 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Igaratinga 
pelo período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no 
contrato e nas normas legais pertinentes. 

5.4 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

5.5 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa. 

 
6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o respectivo objeto, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Igaratinga como 
fornecedor, que atendam às exigências constantes deste Edital e respectivo Termo de 
Referência, mediante prévio credenciamento perante o provedor do sistema eletrônico 
Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br.  

6.1.2 NOS ITENS DE CONTRATAÇÃO, DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, 
CUJO VALOR TOTAL SEJA DE ATÉ R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 
PARTICIPARÃO EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, CONFORME PREVISTO NO ART. 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. NOS 
TERMOS DA REFERIDA NORMA, TAL EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO 
OBJETIVA A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO 
ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL, A AMPLIAÇÃO DA EFICIÊNCIA DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS E O INCENTIVO À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA.  
 

http://www.bll.org.br/
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6.1.3 SE NÃO HOUVER UM MÍNIMO DE 3 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS 
ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
NÃO SE APLICARÁ O DISPOSTO NO ITEM 6.1.2, EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 49, 
INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

6.1.4 O licitante deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno 
porte e microempreendedor individual no momento do seu credenciamento, com a 
apresentação de: 

6.1.5 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial 
ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte; [A 
certidão expedida pela Junta Comercial será considerada válida pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da sua emissão]. 

6.1.6 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de 
Pequeno Porte. 

6.1.7 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o 
documento mencionado na letra ‘b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 123/06, deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte 
feita pelo representante da empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação 
dessa circunstância, como apresentação do balanço patrimonial do último exercício.  

6.2 – Não poderá participar desta licitação o interessado que: 
a) Esteja sob falência, concurso de credores, concordata ou processo de dissolução ou 
liquidação; 
b) Não atenda às condições deste Edital, seu Termo de Referência e anexos; 
c) Tenha sido declarada inidônea ou que tenha sido impedida de licitar ou contratar com 
quaisquer órgãos da Administração Pública; 
d) Enquadre-se nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal 8.666/93; 
e) Tenha objeto social incompatível com o objeto desta licitação; 
f) Esteja proibido de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente. 
 
6.3 – Com finalidade comprobatória destas condições o licitante deverá anexar declaração 
própria ao sistema eletrônico, conforme modelo do Anexo II deste Edital. 
6.4 – A empresa contratada deverá atender às regulamentações em vigor atinentes à 
autorização de funcionamento e/ou fornecimento de materiais, conforme sua área de 
atuação comercial, demonstrando regularidade perante órgãos fiscalizadores do governo 
ou de autarquias competentes, conforme o caso. 
 
6.5 – A participação nesse pregão eletrônico impõe aos interessados apresentação de toda 
a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 
licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões  www.bll.org.br ). 

http://www.bll.org.br/
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6.6 - O licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até, no mínimo, 03 (três) dias uteis antes da 
data de realização do pregão. 

6.7 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, para usufruírem do tratamento 
diferenciado e favorecido instituído pela LC 123/2006, além da apresentação da 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL conforme modelo constante do ANEXO 
II deverão quando do cadastramento da proposta inicial de preços a ser digitada no sistema, 
informar no campo próprio sua condição como empresa (ME ou EPP), estes com os 
documentos para habilitação. 

6.8 O licitante deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte 
e microempreendedor individual no momento do seu credenciamento, com a apresentação 
de: 

6.8.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou 
equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte; [A certidão 
expedida pela Junta Comercial será considerada válida pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data da sua emissão]. 

6.8.1.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno 
Porte. 

6.8.1.3 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o 
documento mencionado na letra ‘b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar Federal 
n° 123/06, deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte feita pelo 
representante da empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação dessa 
circunstância, como apresentação do balanço patrimonial do último exercício. 

 

7 – INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

7.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer  pessoa poderá impugnar este Edital. 

7.2 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica,
 pelo sistema “Bolsa de Licitações do Brasil – BLL – www.bll.org.br”;  

7.3 - A impugnação enviada de forma eletrônica recomenda-se que a requerente faça 
contato telefônico para confirmar seu recebimento, (37) 3246-1134 – Ramal 35; 

7.4 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

7.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

7.6 - A data para realização do certame será mantida caso a modificação oriunda do 
acolhimento da impugnação não afetar a formulação das propostas. 
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7.7- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao(à) Pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico sistema  “ Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL – www.bll.org.br;. 

7.8 - O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

7.9 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

7.10 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

7.11- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
8 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

8.1 - As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bllcompras.org.br na opção “licitações – cadastro de proposta”, desde a divulgação 
da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no 
preâmbulo para abertura da sessão pública, devendo o licitante, para formulá-las, assinalar 
a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes 
no edital.  

8.2 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto 
na folha de rosto. 

8.3 - O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, 
por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha 
de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 
como sua representante. 

8.4 - Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante, em cada 
pregão eletrônico.  

8.5 - O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame.  

8.6 - O licitante deverá fazer constar em sua proposta, a marca do produto ou a procedência 
de forma clara e sem abreviatura, sob pena de desclassificação do item. 

8.6.1 - A cotação de duas marcas, dois modelos ou duas procedências para o mesmo item 
ou opcional de modelos, marcas ou procedências, gerará a desclassificação do item. 

8.7 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema, até o horário descrito  neste edital, após não poderão mais promover alterações. 

 

http://www.bllcompras.org.br/
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9 - REFERÊNCIA DE TEMPO 

9.1 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão virtual do pregão 
eletrônico, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
10 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES BLL 

10.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as atribuições enumeradas no Portaria Municipal nº 831/2022, com apoio 
técnico operacional da provedora do sistema eletrônico. 

10.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual por 
meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 

10.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em 
nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

10.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa do Município de Igaratinga MG. 

10.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Igaratinga - MG a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

10.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

10.7 – No ato do credenciamento, caberá ao licitante demonstrar a sua condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme item 6.8 deste edital. 

 
11 -  DA PARTICIPAÇÃO 

11.1 A participação neste pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observados:  

- data e horário limite estabelecidos neste instrumento convocatório. 

11.2 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

11.3 - É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou 
no decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação. 
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11.4 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br . 

 
12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES. 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  

12.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

12.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 
e os licitantes. 

12.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

12.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de 
desconto. 

12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

12.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais).  

12.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

mailto:contato@bll.org.br
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12.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

12.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

12.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

12.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

12.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

12.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

12.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

12.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  

12.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
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12.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais não seguidas 
de lances. 

12.22. Havendo eventual empate entre propostas e lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

12.22.1 no país; 

12.22.2. por empresas brasileiras;  

12.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

12.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

12.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

12.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

12.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

12.24.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

12.25 – Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecerem acessíveis aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

12.26 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridos 
vinte e quatro horas após a comunicação dos fatos aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

12.27 - Caso a licitante melhor classificada não apresente sua proposta na forma e prazo 
constante do item 12.24.2, ficará impedida de licitar e contratar com o Município. 

12.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.  
 

1    3. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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13.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no Decreto Municipal nº1.521/2020. 

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

13.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

13.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
via e-mail licitacao@igaratinga.mg.gov.br , no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

13.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira.  

13.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

13.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

13.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

mailto:licitacao@novaserrana.mg.gov.br
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13.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

13.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

13.12 – Caso o licitante vencedor não cumpra com o estipulado neste Edital poderá ser 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
para contratação, desde que aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante 
vencedor inclusive quanto ao preço. 

13.13 – As penalidades previstas em lei e neste Edital não se aplicam aos licitantes que 
forem convidados nos termos do subitem anterior. 

 
1  4. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
14.1 - O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 

14.2 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

14.3 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas 
no campo próprio as especificações dos produtos ofertados. A não inserção de arquivos ou 
informações contendo as especificações dos produtos neste campo implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 
da proposta. 

14.4 - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas 
neste edital. 

14.5 - A validade da proposta será de sessenta dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 

1  5. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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15.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

15.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

15.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

15.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

15.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15.7 Caso a licitante melhor classificada não apresente sua proposta na forma e prazo 
constante do item 15.1, ficará impedida de licitar e contratar com o Município. 

1  16. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
16.1 A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada, juntamente com a entrega 
do veículo no seguinte endereço: Praça Manuel de Assis, nº 272, Centro, Igaratinga/MG, 
CEP: 35.695-000.  

16.2 O Município de Igaratinga efetuará o pagamento a vista após o recebimento definitivo, 
através de crédito em conta bancária previamente informada. 

16.3 O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente 
que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social; em dia, e ainda 
apresentar Declaração no caso de se Optante pelo Simples a Declaração do edital, nos 
moldes da Instrução Normativa SRF nº 480/2004, para que não ocorra retenção.  

16.4 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 
adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 
acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 
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16.5 – As despesas correspondentes à execução do objeto contratado ocorrerão por conta 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente e Serviços Urbanos, por meio da 
dotação Orçamentária especificada, conforme elemento(s) de despesa(s) discriminado(s) 
a seguir: 
07.01.10.301.0043.1071-4.4.90.52.00 - 340 Fonte 102 

07.01.10.301.0043.1071-4.4.90.52.00 – 341 Fonte 153 

Ministério da Saúde conforme Proposta 11482.141000/120-04 

16. 6 – Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização entre a data prevista 
e a do efetivo pagamento.  

16.7 – Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter 
atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS, CNDT e com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal de sua sede. 
16.8 – O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular do contrato. 

16.9 - A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao 
representante da Administração Municipal, que somente atestará o recebimento dos 
materiais e liberação da referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas as 
condições pactuadas pela empresa contratada. 

16.10 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida ao licitante vencedor e o pagamento ficará  pendente até que este 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura de Igaratinga. 

16.11 – Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações 
da Lei Federal 9.069/95 e Lei Federal 10.192/01, em contrato com vigência de até doze 
meses, admitindo-se, assim, reajuste apenas em caso de vigência superior a doze meses, 
considerando, neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação 
própria. 

16.12 – Os valores constantes neste objeto poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 8.666/93, mediante efetiva comprovação 
da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

    17 HABILITAÇÃO 
17.1 - Os documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo de validade, deverão 
ter sido expedidos no máximo com antecedência de noventa dias da data da abertura da 
sessão virtual. 

17.2 – Para habilitação as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 

17.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Prova de registro, na Junta Comercial, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, compreendendo: contrato de constituição e todas as alterações havidas após a 
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constituição da empresa, tudo devidamente registrado quando a lei assim o exigir, sendo 
facultada a apresentação da última consolidação contratual e alterações posteriores, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores. 

b) Prova de inscrição, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do ato constitutivo (e 
alterações), no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
17.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e INSS (Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da Dívida Ativa 
da União, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, respectivamente, em conjunto, nos termos da IN RFB n.º 734/2007 
e do Decreto n.º 6.106/2007). A certidão conjunta PGFN/RFB será emitida em nome do 
estabelecimento matriz, ficando condicionada à regularidade fiscal de todos os 
estabelecimentos filiais, conforme disposto no §1º do art. 1º da IN/RFB n.º 734/2007; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal (Certidão Negativa 
de Débito); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos 
Mobiliários e Imobiliários);   

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

f) Comprovação de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT) – documento fornecido pela 
Justiça do Trabalho emitida com base no art. 642 – A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n.º 12.440/2011. 

No caso de licitante que pretenda executar o objeto desta licitação por meio de filial, 
deverá apresentar todas as certidões tanto desta (filial) como também da matriz. Se 
a filial responsável pela execução do objeto for de outro Estado, existindo filial no 
local da realização da licitação, deverão ser apresentadas certidões da matriz e de 
ambas as filiais. 

OBSERVAÇÃO - São válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas 
com efeito de negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

 
17.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física. Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial 
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fornecida for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor.  

17.2.4 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) declaração que o(a) proponente cumpre integralmente a norma contida na Constituição 
Federal, artigo 7°, inciso XXXIII, assinada por representante legal da licitante ou por 
procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ANEXO II. 

b) declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação, assinada por 
representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos 
da Lei, ANEXO II. 

c) declaração para microempresa e empresa de pequeno porte assinada por representante 
legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, caso 
o(a) proponente pretenda usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei 
Complementar 123/2006 e alterações posteriores, ANEXO II. 

d) Declaração de conhecimento dos termos do instrumento convocatório e inexistência de 
fato impeditivo, ANEXO II.  

e) Declaração de inidoneidade, ANEXO II. 

17.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

17.3.1 - Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal, será concedido um prazo 
de 05 (cinco) dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno porte, para sua 
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela 
Pregoeira. 

17.3.2 - A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente edital, 
sendo facultado à Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 
10.520/02. 

17.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade o documento digital, fundamentadamente 
arguida. 

 
17.5 DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

17.5.1 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
encerrada a fase de habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
17.5.2 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los vencidos ou em desacordo 
com o estabelecimento neste edital. 
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17.5.3 – Nos itens não exclusivos a MPE, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123/06, seguindo e a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 17.5.4 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
1    18 – RECURSOS 
18.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como MPE, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 
minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
indicando a(s) decisão(ões) contra a(s) qual(is) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

18.2 - Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente, sem adentrar no mérito recursal. 

18.3 - A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará decadência 
do direito. 

18.4 - Uma vez admitido o recurso, será aberto ao recorrente o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em igual prazo de três dias, que fluirá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

18.6 - Os interessados terão vista franqueada dos autos do processo no endereço 
constante deste Edital. 

 

     19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
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19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados por meio do  sistema  
eletrônico (“chat”), e-mail, para acompanhar a sessão reaberta, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
19.2.1 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos 
documentos de habilitação e/ou cadastros oficiais, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados.  

 

      20  ADJUDICAÇÃO 

20.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte das licitantes importará na decadência do direito recursal, competindo a Pregoeira 
adjudicar o objeto do certame. 

20.2 – Ocorrendo a interposição de recursos, caberá a autoridade superior a adjudicação 
da licitação. 

 

    21 HOMOLOGAÇÃO 

21.1 - Compete ao Prefeito Municipal de Igaratinga MG ou ao Secretário requisitante, por 
delegação daquele, a homologação da licitação. 

21.2 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) 
proponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) 
proposta(s). 

 

2   22 DO CONTRATO 

22.1 - O licitante adjudicatário deverá comparecer para assinatura do CONTRATO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados a partir da data 
da efetiva convocação expedida pela Pregoeira, através  de convocação via e-mail o do 
Município de Igaratinga/MG. 

22.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando 
solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
Pregoeira.  

22.1.2 - Para a assinatura DO CONTRATO, o Gestor  verificará a manutenção da 
regularidade fiscal da adjudicatária. A perda da regularidade fiscal impede a assinatura e 
determina a decadência do direito da adjudicatária de fazê-lo.  

22.1.3 – O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2022, contados a partir da sua 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Igaratinga MG, no site 
www.igaratinga.mg.gov.br. 

22.2 - A recusa injustificada em assinar o(s) contrato(s) ou aceitar/retirar o(s) instrumento(s) 
equivalente(s) dela decorrente(s), observado o prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas nesse edital, na Lei 10.520/02 e lei 
8.666/93. 

http://www.novaserrana.mg.gov.br/
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22.3 – O fornecimento, forma, prazos, local de entrega e demais informações, constam do 
Termo de Referência anexo a este edital, parte integrante do mesmo. 

22.4 - O licitante vencedor é responsável pela qualidade do objeto e está obrigado ao 
fornecimento das marcas propostas e aceitas pela administração municipal. 

22.5 – Os preços fixados são fixos e irreajustáveis admitindo-se, no entanto, a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro, nos exatos termos do disposto no art. 65, inciso II, alínea 
“b”, da Lei 8.666/93. 

22.6 - Os contratados obrigam-se a aceitar acréscimos e decréscimos, nos termos do 
disposto no §1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.7 – O prazo para assinatura do contrato, ou outro instrumento que o substitua, é de dois 
úteis, contados da data da intimação especifica, sob pena de o adjudicatário decair do 
direito de fazê-lo e incorrer em multa de até 5% do preço total estimado para contratação. 

22.8 – Decorrido o prazo de assinatura sem manifestação do adjudicatário, é facultado do 
Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação. 

22.9 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura 
do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, cujo prazo poderá 
ser prorrogado uma vez por igual período, a juízo da Administração, quando solicitado pelo 
licitante vencedor antes de seu término. 

 

23 OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO 

23.1 A empresa deverá realizar o fornecimento do veículo estritamente de acordo com as 
especificações descritas no Termo de Referência. 
23.2 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar à 
contratante ou terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou 
estranhos. 
23.3 Responsabilizar-se pelo transporte do (s) produto (s) de seu estabelecimento até o 
local determinado, bem como pelo seu descarregamento. 
23.4 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante. 
23.5 Apresentar garantia de fábrica mínima de 12(doze) meses a partir do recebimento 
definitivo do veículo pela Contratante, responsabilizando-se totalmente pela correção de 
todo e qualquer eventual defeito de fabricação. 
23.6 O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, 
de acordo com os manuais e normas técnicas especificas dos fabricantes, durante o prazo 
de garantia, com a finalidade de manter o veículo em perfeita condição de uso. 
23.7 Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este Edital, aquela 
destinada a remover defeitos de fabricação apresentado pelo veículo, compreendendo 
substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 
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23.08 A Contratada deverá, logo após a assinatura do contrato, enviar à Contratante a 
relação das empresas e concessionárias autorizadas responsáveis pela assistência técnica 
do veículo em todo território nacional. 
23.09 Na relação que trata o item anterior deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: nome da empresa, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, nome da pessoa para 
contato. 
23.10 Atender aos chamados de serviços de assistência técnica do veículo, 
compreendendo reparos e substituição de peças, obrigando-se a colocar o veículo em 
perfeito estado de funcionamento, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas corridas, 
contado a partir da solicitação efetuada. 
23.11 Disponibilizar todas as peças de reposição, originais ou genuínas, necessárias à 
manutenção do veículo. 
23.12 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos técnicos, socorro 
mecânico, reboque, enquanto perdurar a vigência da garantia oferecida pela Contratada, de 
acordo com o manual de garantia do fabricante. 
23.13  Manter um representante em contato direto e constante com o Contratante, durante 
a execução do contrato, bem como indicar o responsável para acionamentos referentes aos 
Termos de Garantia. 
 
 

24 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

24.1 Acompanhar o recebimento do produto, verificando se o mesmo está em 
conformidade com o  solicitado. 
 
24.2 Executar o pagamento nos termos descritos neste instrumento. 
 
24.3 Aplicar as sanções cabíveis, em razão de descumprimento do objeto contratual. 
 
24.4 Cumprir fielmente as disposições do Termo de Referência. 
                                         

25 – DOS ILÍCITOS PENAIS 

25.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

26 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

26.1 – Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

27 – DA GARANTIA DO BEM 

27.1 – Garantia mínima de 12 (doze) meses.  

28 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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28.1 - As normas disciplinadoras deste pregão eletrônico, indicada no preâmbulo deste 
edital, serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de 
oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e dos 
contratos delas decorrentes. 

28.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão eletrônico, observar-se-á as 
regras do art. 110, da Lei 8.666/93. 

 28.3 – O Prefeito Municipal de Igaratinga-MG ou o Secretário requisitante, por delegação 
daquele, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público superveniente, 
devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

28.4 - A apresentação da proposta de preços implicará em declaração de conhecimento e 
aceitação, por parte das licitantes, de todas as condições previstas neste edital e anexos. 

28.5 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos colacionados em qualquer fase deste pregão eletrônico. 

28.6 - A adjudicação do objeto licitado não gera à adjudicatária direito à contratação. O 
direito gerado é de preferência no fornecimento, desde que atendidas as condições 
pactuadas. 

28.7 – É facultado à administração municipal, em qualquer fase desta licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

28.8 - Os casos omissos neste edital de pregão eletrônico serão solucionados pela 
Pregoeira com base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação 
federal e princípios gerais de direito. 

28.9 – Fica eleito o FORO DA CAMARCA DE PARÁ DE MINAS-MG para dirimir questões 
decorrentes desta licitação, em detrimento a qualquer outro, por mais privilegiado que se 
mostre. 

28.10 - ANEXOS AO EDITAL                                                                                                                                                             
ANEXO - I Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de declaração unificada; 
ANEXO III – Modelo proposta comercial 
ANEXO - IV Minuta do Contrato 
 
 

Igaratinga (MG), 22 de agosto de 2022. 

 

 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 

Prefeito Municipal       
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ANEXO – I  

                                                                    
TERMO DE REFERÊNCIA  

 I - OBJETO:  

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN ZERO KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG. 

 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES. 

Item Unid Qtd Descrição do material valor unitário Valor total. 

01 Unid 01 Aquisição de Van Teto alto, 
Capacidade mínima de 
passageiros 15+1. Veículo Zero 
Km.  

 Motor Bi- turbo | Diesel | 4 
cilindros em linha | 
Potência mínima [cv / Kw] 
163/120 @ 3.800 rpm. 
Torque mínimo [kgf.m / 
Nm] 36,4 / 360 @ 1.200 - 
2.400 rpm. Alternador 
mínimo 36,4 / 360 @ 1.200 
- 2.400 rpm. Bateria 12V 
92Ah Caixa de mudanças 
Mecânica de 6 marchas.  

  Assistentes de frenagem. 
Freio hidráulico a disco em 
todas as rodas, com discos 
frontais autoventilados.  

  Programa Eletrônico de 
Estabilidade.  

  Assistente Ativo de 
Frenagem. 

  Assistente de Vento 
Lateral. 

  Assistente de Partida em 
Rampa.  

 Assistente de Fadíga. 

  Distância entre-eixos 
mínimo 3.665 mm 
Comprimento total mínimo 

R$408.333,33 R$408.333,33 
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5.932. Altura mínima com 
ar-condicionado 2.820. 
Altura interior (máxima) 
1.840. Diâmetro de giro 
13.400.  

 Vão da porta lateral (altura 
e largura) mínimo de 1.792 
/ 1.231. Vão da porta 
traseira (altura e largura) 
mínimas 1.818 / 1.542. 
Largura mínima sem 
espelhos = 2.020 mm. 
Largura mínima com 
espelhos padrão = 2.345 
mm;  

  Teto Alto.  

  Vidros elétricos dianteiro  

  Direção Elétrica.  

  Tração Traseira. · 

 Suspensão dianteira 
Independente.  

 Painel com sistema 
multimídia.  

  Volante multifuncional.  

  Ar-condicionado frontal e 
traseiro. 

  Piloto Automático.  

  Câmera de ré.  

  Rodas de aço mínimo R16 

 Com acessibilidade com 
disposto de poltrona móvel 
elevatória.  

Fornecimento de insufilme. 

 Ano mínimo 2022 

 
II- JUSTIFICATIVA DA COMPRA. 
2.1 A aquisição do veículo visa atender as necessidades da frota municipal e os usuários da 
Unidade Básica de Saúde, conforme Proposta 11482.141000/120-04 do Mistério da Saúde. 

 
III - AVALIAÇÃO DE CUSTOS 
Conforme exigência legal, art. 40, parágrafo 2ª, II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
O setor de compras de Município realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de 
custos junto a 03 (três) empresas do ramo, conforme mapa de apuração juntado aos autos. 
 



             Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                                                Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 – Ramal 35 

E-mail: licitacao@igaratinga.mg.gov.br 

25 
 

IV - CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
O critério de julgamento será o de menor valor por item, desde que observadas às 
especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
 
V - GESTOR DO CONTRATO:  
A responsável pelo recebimento/fiscalização será a funcionária Flávia Aparecida Soares, COM 
SUPERVISÃO DO GESTOR DO CONTRATO, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE a 
Senhora Aparecida Maria Fernandes Santos, os quais controlarão todo o processo da 
aquisição do veículo, bem como a expedição da ordem de fornecimento e serão os 
responsáveis pelo acompanhamento de todo o processo após a sua homologação. 

 

 VI- DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA. 

07.01.10.301.0043.1071-4.4.90.52.00 - 340 Fonte 102 

07.01.10.301.0043.1071-4.4.90.52.00 – 341 Fonte 153 

Ministério da Saúde conforme Proposta 11482.141000/120-04 

VII - RECEBIMENTO E GARANTIA. 

O recebimento do objeto será realizado na forma do Art. 73, Inciso II, alíneas a) e b) da Lei nº 
8.666 de 21.06.93 e respectivas alterações. 

A comissão/servidor receberá provisoriamente e dará o aceite definitivo, após constatado que 
o veículo contém todas as funcionalidades exigidas. 

Caso os veículo seja reprovado, ou seja, não se encontrar em conformidade com o solicitado 
no edital, a substituição deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sem 
ônus para o Município. Este prazo será contado a partir da comunicação à empresa 
contratada, por meio de laudo de reprovação emitido pela Contratante. 

 Aprovado, receberá definitivamente mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva. 

 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, a comissão/servidor reduzirá a termo 
os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização. 

 A contratada deverá comunicar, no prazo mínimo de 48(quarenta e oito) horas de 
antecedência, os motivos que impossibilitem com o cumprimento do prazo previsto para a 
entrega, com a devida  comprovação; 

O licitante vencedor arcará com todos os ônus referentes a entrega do objeto, tais como fretes, 
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e montagem, 
decorrentes do objeto devendo apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado 
pela Prefeitura Municipal de Igaratinga, através da Secretaria requisitante. 

O veículo entregue deverá atender todas as especificações e características contidas neste 
Termo de Referência, podendo a Contratante negar-se a receber se estiver em desacordo 
com o solicitado; 

O veículo entregue deverá estar acompanhado, ainda, do manual do usuário em português, 
bem como da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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 O Município reserva-se o direito de não receber o veículo com atraso ou em desacordo com 
as especificações e condições constantes deste Termo de Referência, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso 
XI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

O veículo deverá ser entregue com o tanque 100% abastecido. 

Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá dar início, às suas expensas, 
aos procedimentos necessários ao primeiro registro, junto ao DETRAN local. 

O veículo deverá ser registrado na categoria “Oficial” (IPVA imune), com D.U.T. e CRLV do 
respectivo ano de aquisição, no DETRAN competente do estado, em nome do MUNICÍPIO 
DE IGARATINGA, CNPJ: 18.313.825/0001-21. Todas as despesas com licenciamento, 
DPVAT, emplacamento e, ainda, outras decorrentes, bem como seguros, transportes, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários vinculados ao fornecimento dos bens são de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, utilizam CNPJ único, qual seja, 18.313.825/0001-21. Para 
fins de licenciamento/emplacamento do veículo no respectivo estado de entrega, a 
CONTRATANTE entregará à CONTRATADA o documento específico destinado ao 
DETRAN local. 

Os registros (emplacamentos/licenciamentos) dos veículos no estado federativo deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 dias corridos, contados do recebimento definitivo. 

Caso sejam identificados defeito no veículo e/ou discrepâncias em relação às especificações 
exigidas, a CONTRATADA deverá promover a substituição do veículo recusado em até 90 
(noventa) dias corridos, contados do requerimento do Município de Igaratinga. 

No caso de rejeição de partes móveis, peças ou acessórios, entregues em desconformidade 
com as especificações deste Termo de Referência, o prazo para substituição será de 30 
(trinta) dias corridos. 

Na hipótese de substituição do veículo, será contado novo prazo de garantia, a partir do 
novo recebimento definitivo. 

VIII - PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA  
O objeto deste processo deve ser entregue na Prefeitura Municipal de Igaratinga, Praça 
Manuel de Assis, nº 272, Centro, Igaratinga/MG, CEP: 35.695-000, em até 120 (cento e vinte) 
dias após a entrega da AF, emitida pela contratante. 
 

IX - FORMA DE PAGAMENTO  

1) A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada, juntamente com a entrega do 
veículo no seguinte endereço: , Praça Manuel de Assis, nº 272, Centro, Igaratinga/MG, CEP: 
35.695-000.  

2) O Município de Igaratinga efetuará o pagamento a vista após o recebimento definitivo, 
através de crédito em conta bancária previamente informada. 
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3) O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove 
regularidade de situação para com a Seguridade Social; em dia, e ainda apresentar 
Declaração no caso de se Optante pelo Simples a Declaração do edital, nos moldes da 
Instrução Normativa SRF nº 480/2004, para que não ocorra retenção.  

4) O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 
adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 
acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 

X – GARANTIA  

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

XI- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO. 

Contratante: 

 Acompanhar o recebimento do(s) veiculo(s), através da Secretaria Municipal de saúde, 
buscando resolver os casos omissos que surgirem. 

Fiscalizar a manutenção pela Contratada das condições de habilitação e qualificações 
exigidas no termo de referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao 
disposto no artigo 55 da Lei nº8.666/93. 
 
Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento 
do(s) produtos(s). 
         

Contratado: 

A empresa deverá realizar o fornecimento do veículo estritamente de acordo com as 
especificações descritas neste Termo de Referência, bem como nos prazos e quantitativos 
estabelecidos pela Contratante, responsabilizando-se pela substituição do que estiver em 
desacordo com o solicitado; 

Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar à contratante 
ou terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos. 

Responsabilizar-se pelo transporte do (s) produto (s) de seu estabelecimento até o local 
determinado, bem como pelo seu descarregamento. 

Os materiais, objeto desta licitação, deverão fazer-se acompanhar de nota fiscal/fatura 
descriminada para efetivação de sua entrega. 

 
Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante. 

Apresentar garantia de fábrica mínima de 12(doze) meses a partir do recebimento definitivo 
do veículo pela Contratante, responsabilizando-se totalmente pela correção de todo e 
qualquer eventual defeito de fabricação. 



             Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                                                Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 – Ramal 35 

E-mail: licitacao@igaratinga.mg.gov.br 

28 
 

 
 A Contratada deverá fornecer Termo de Garantia, de forma a manter o atendimento em toda 
rede autorizada em todas as unidades da federação para a solução de eventuais 
discrepâncias observadas na utilização dos equipamentos e acessórios. 
 
O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, de 
acordo com os manuais e normas técnicas especificas dos fabricantes, durante o prazo de 
garantia, com a finalidade de manter o veículo em perfeita condição de uso. 
 
Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este Termo de Referência, 
aquela   destinada a remover defeitos de fabricação apresentados pelo veículo, 
compreendendo substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 
 
A Contratada deverá, logo após a assinatura do contrato, enviar à Contratante a relação das 
empresas e concessionárias autorizadas responsáveis pela assistência técnica do veículo em 
todo território nacional. 
 
Na relação que trata o item anterior deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: nome 
da empresa, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, nome da pessoa para contato. 
 
Atender aos chamados de serviços de assistência técnica ao veículo, compreendendo reparos 
e substituição de peças, obrigando-se a colocar os veículos em perfeito estado de 
funcionamento, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas corridas, contado a partir da 
solicitação efetuada. 
 
Disponibilizar todas as peças de reposição, originais ou genuínas, necessárias à manutenção 
do veículo. 
 
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos técnicos, socorro mecânico, 
reboque, enquanto perdurar a vigência da garantia oferecida pela Contratada, de acordo com 
o manual de garantia do fabricante. 
 
Manter um representante em contato direto e constante com o Contratante, durante a 
execução do contrato, bem como indicar o responsável para acionamentos referentes aos 
Termos de Garantia. 

XII- SANÇÕES. 

12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Administração da 
Igaratinga, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a) Advertência. 
b) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
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regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93; 
c) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, 
na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
d) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando 
a inexecução parcial do mesmo. 
e) No caso de negligência, a multa será, no máximo, de 3% (três por cento) sobre o valor 
do contrato. 
f) No caso do contrato se conduzir dolosamente durante o fornecimento, a multa será de 
5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
g) No caso de abandono do fornecimento, além de outras combinações legais, a multa será 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
h) Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração Municipal 
de Igaratinga-MG pelo período de até 05 (cinco) anos. 
 
12.1.1 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
12.1.2 A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Igaratinga no 
prazo máximo de 10(dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 

12.2 - O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Administração Municipal. 

12.3 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Igaratinga pelo 
período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e 
nas normas legais pertinentes. 

12.4 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.5 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

Igaratinga, 22 de agosto de 2022. 

 
 

Aparecida Maria Fernandes Santos 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO – II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 
Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Igaratinga Estado de Minas Gerais 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 
 
 
Pelo presente instrumento,   a   empresa   .................................................,   CNPJ   nº   
......................,   com   sede   na..........................................., através de seu representante 
legal infra-assinado, que: 
 
(  )  1) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. 

 

 2) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências edilícias. 

 
3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 
da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº                
e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é. (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro 
de Preços/contrato. 
 
9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a 
Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: () 

 
10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 
01/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
 
 
.............................................................................., ........, .......... de 2022. 
Local e Data 
 
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 



             Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                                                Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 – Ramal 35 

E-mail: licitacao@igaratinga.mg.gov.br 

32 
 

ANEXO – III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Nome do licitante:     

Endereço Completo:  CNPJ:    

Telefone/E-mail:   

Dados Bancários para recebimento:______ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2022 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

 

OBJETO -  

    

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTD. 

 
MARCA 

 
PREÇO 

 
TOTAL 

 
1 

     

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( ) 

 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital e Termo de Referência.  

LOCAL DE ENTREGA: Conforme edital e Termo de Referência.  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme edital. 

 

 

Local e data. 

  

(Assinatura do representante legal da empresa)   

Nome 

RG/CPF 

 

 

 

TOTAL R$ 
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ANEXO – IV – MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO 

Pregão Eletrônico nº 03/2022 - Processo Licitatório nº 76/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG, INSCRITA NO CNPJ 

18.313.825/0001-21 COM SEDE A PRAÇA MANUEL DE ASSIS, Nº 272, CENTRO, 

IGARATINGA/MG, CEP: 35.695-000, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR 

PREFEITO FÁBIO ALVES COSTA FONSECA, PORTADOR DO CPF Nº 045.570.456-26. 

 

CONTRATADA:  

 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo 

de contrato, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, nos termos das seguintes 

cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN 

ZERO KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 

este instrumento, independente de transcrição. 

 

1.2. Descrição do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

 

MARCA 
VALOR 

1      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE 

ENTREGA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 31/12/2022, contados a partir de 

sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

2.2.O objeto deste processo deve ser entregue na Prefeitura Municipal de Igaratinga, Praça 

Manuel de Assis, nº 272, Centro, Igaratinga/MG, CEP: 35.695-000, em até 120 (cento e 

vinte) dias após a entrega da AF, emitida pela contratante. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$............(...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 
Orçamentárias de números:  

07.01.10.301.0043.1071-4.4.90.52.00 - 340 Fonte 102 

07.01.10.301.0043.1071-4.4.90.52.00 – 341 Fonte 153 

Ministério da Saúde conforme Proposta 11482.141000/120-04 

 

CLÁUSULA QUARTA- PAGAMENTO  

4.1 A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada, juntamente com a entrega 
do veículo no seguinte endereço: , Praça Manuel de Assis, nº 272, Centro, Igaratinga/MG, 
CEP: 35.695-000.  
4.2 O Município de Igaratinga efetuará o pagamento a vista após o recebimento definitivo, 
através de crédito em conta bancária previamente informada.  
4.3 O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente 
que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social; em dia, e ainda 
apresentar Declaração no caso de se Optante pelo Simples a Declaração do edital, nos 
moldes da Instrução Normativa SRF nº 480/2004, para que não ocorra retenção.  
4.4 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 
adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 
acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 
 

5 CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO BEM/PRODUTO E GARANTIA: 

5.1 – O recebimento do objeto será realizado na forma do Art. 73, Inciso II, alíneas a) e b) 
da Lei nº 8.666 de 21.06.93 e respectivas alterações. 
5.2 Deverão ser apresentados catálogos, manuais e equipamentos de segurança, 
mínimos, de acordo com   determinações do Código de Trânsito, bem como da relação da 
rede de assistência técnica autorizada. 
5.3 A comissão/servidor receberá provisoriamente e dará o aceite definitivo, após 
constatado que o veículo contém todas as funcionalidades exigidas. 
5.4 Caso o veículo seja reprovado, ou seja, não encontrar-se em conformidade com o 
solicitado no edital, a substituição deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, sem ônus para o Município. Este prazo será contado a partir da comunicação à 
empresa contratada, por meio de laudo de reprovação emitido  pela Contratante. 
Aprovado, receberá definitivamente mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva. 

5.5 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, a comissão/servidor reduzirá a 
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termo os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de 
penalização. 
 
5.6 A contratada deverá comunicar, no prazo mínimo de 48(quarenta e oito) horas de 
antecedência, os motivos que impossibilitem com o cumprimento do prazo previsto para 
a entrega, com a devida            comprovação; 
 
5.7 O licitante vencedor arcará com todos os ônus referentes a entrega do objeto, tais como 
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
montagem, decorrentes do objeto devendo apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitado pela Prefeitura Municipal de Igaratinga, através da Secretaria 
requisitante. 
 
5.8 O veículo entregue deverá atender todas as especificações e características contidas 
no Termo de Referência, podendo a Contratante negar-se a receber se estiver em 
desacordo com o solicitado; 

5.9 O veículo entregue deverá estar acompanhados, ainda, do manual do usuário em 
português, bem como da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

5.10 O Município reserva-se o direito de não receber os veículo com atraso ou em 
desacordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência, 
podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o 
disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.11 O veículo deverão ser entregues com o tanque 100% abastecido. 

5.12 Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá dar início, às suas 
expensas, aos procedimentos necessários ao primeiro registro, junto ao DETRAN 
local. 

5.13 O veículo deverá ser registrado na categoria “Oficial” (IPVA imune), com D.U.T. e 
CRLV do respectivo ano de aquisição, no DETRAN competente do estado, em nome do 
MUNICÍPIO DE IGARATINGA, CNPJ: 18.313.825/0001-21. Todas as despesas com 
licenciamento, DPVAT, emplacamento e, ainda, outras decorrentes, bem como seguros, 
transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários vinculados ao fornecimento 
dos bens são de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.14 O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, utilizam CNPJ único, qual seja, 18.313.825/0001-
21. Para fins de licenciamento/emplacamento do veículo no respectivo estado de entrega, 
a CONTRATANTE entregará à CONTRATADA o documento específico destinado ao 
DETRAN local. 

5.15 Os registros (emplacamentos/licenciamentos) do veículo no estado federativo 
deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 dias corridos, contados do recebimento 
definitivo. 

5.16 Caso sejam identificados defeito no veículo e/ou discrepâncias em relação às 
especificações exigidas, a CONTRATADA deverá promover a substituição do veículo 
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recusado em até 90 (noventa) dias corridos, contados do requerimento do Município de 
Igaratinga. 

5.17 No caso de rejeição de partes móveis, peças ou acessórios, entregues em 
desconformidade com as especificações deste Termo de Referência, o prazo para 
substituição será de 30 (trinta) dias corridos. 

5.18 Na hipótese de substituição do veículo, será contado novo prazo de garantia, a 
partir do novo recebimento definitivo. 

5.19 O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
6.1 Contratante: 

a) Acompanhar o recebimento do material, verificando se o mesmo está me 
conformidade com o solicitado nos seus termos qualitativos e quantitativos, atestando as 
notas fiscais. 
b) Executar o pagamento nos termos descritos neste instrumento. 

c) Aplicar as sanções cabíveis, em razão de descumprimento do objeto contratual. 

d) Cumprir fielmente as disposições deste Termo de Referência. 

e) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos bens 
objetos deste Termo. 

f) Efetuar o pagamento, através de Ordem Bancária, no prazo máximo de 30(trinta) dias 
corridos, contados do atesto da Nota Fiscal, desde que apresentada a comprovação da 
quitação de suas obrigações tributárias. 

g) Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal e/ou fatura, o 
documento será devolvido imediatamente para a substituição ou emissão de "carta de 
correção". Esse intervalo de tempo não será considerado para efeito do prazo de 
pagamento. 

h) Acompanhar, controlar e avaliar o material fornecido, através de servidor designado para 
esta atribuição. 
 
I) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos, com as 
especificações do Termo de Referência para fins de aceitação e recebimento. 
         

6.2 Contratado: 

a) A empresa deverá realizar o fornecimento do veículo estritamente de acordo com as 
especificações descritas no Termo de Referência.  

b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar à 
contratante ou terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou 
estranhos. 



             Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                                                Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 – Ramal 35 

E-mail: licitacao@igaratinga.mg.gov.br 

37 
 

c) Responsabilizar-se pelo transporte do (s) produto (s) de seu estabelecimento até o local 
determinado, bem como pelo seu descarregamento. 

d) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante. 

e) Apresentar garantia de fábrica mínima de 12(doze) meses a partir do recebimento 
definitivo do veículo pela Contratante, responsabilizando-se totalmente pela correção de 
todo e qualquer eventual defeito de fabricação. 
f) O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, 
de acordo com  os manuais e normas técnicas especificas dos fabricantes, durante o prazo 
de garantia, com a finalidade de manter o veículo em perfeita condição de uso. 
g) Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este Termo de 
Referência, aquela           destinada a remover defeitos de fabricação apresentados pelo veículo, 
compreendendo substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 
h) A Contratada deverá, logo após a assinatura do contrato, enviar à Contratante a relação 
das empresas e concessionárias autorizadas responsáveis pela assistência técnica dos 
veículos em todo território nacional. 
i) Na relação que trata o item anterior deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: nome da empresa, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, nome da pessoa para 
contato. 
j) Atender aos chamados de serviços de assistência técnica do veículo, compreendendo 
reparos e substituição de peças, obrigando-se a colocar o veículo em perfeito estado de 
funcionamento, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas corridas, contado a partir da 
solicitação efetuada. 
k) Disponibilizar todas as peças de reposição, originais ou genuínas, necessárias à 
manutenção do veículo. 
l) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos técnicos, socorro 
mecânico, reboque, enquanto perdurar a vigência da garantia oferecida pela Contratada, de 
acordo com o manual de garantia do fabricante. 
m)  Manter um representante em contato direto e constante com o Contratante, durante a 
execução do contrato, bem como indicar o responsável para acionamentos referentes aos 
Termos de Garantia. 
 
7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Administração da 
Igaratinga, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 

a. Advertência. 
b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93; 
c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, 
na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
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d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 
e. No caso de negligência, imprudência e imperícia a multa será, no máximo, de 3% (três 
por cento) sobre o valor do contrato. 
f. No caso do contrato se conduzir dolosamente durante o fornecimento, a multa será de 
5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
g. No caso de abandono do fornecimento, além de outras combinações legais, a multa será 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
h. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração Municipal 
de Igaratinga-MG pelo período de até 02 (dois) anos. 
 

7.1.1 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

7.1.2 A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Igaratinga 
no prazo máximo de 10(dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 

7.2 - O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Administração Municipal. 

7.3 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Igaratinga 
pelo período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no 
contrato e nas normas legais pertinentes. 

7.4 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.5 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
8.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
8.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.  CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE  
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9.1 Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei 
Federal 9.069/95 e Lei Federal 10.192/01.  

9.2 – Os valores constantes neste objeto poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 8.666/93, mediante efetiva comprovação 
da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

10- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
10.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Igaratinga/MG, no prazo previsto na Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Pará de Minas – MG.  
 
12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR 
12.1 A responsável pelo recebimento/fiscalização será a funcionária Flávia Aparecida 

Soares, COM SUPERVISÃO DO GESTOR DO CONTRATO, A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE a Senhora Aparecida Maria Fernandes Santos, os quais controlarão todo o 
processo da aquisição do veículo, bem como a expedição da ordem de fornecimento e 
serão os responsáveis pelo acompanhamento de todo o processo após a sua homologação. 
 
13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O Município de Igaratinga poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme estabelecido no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações.  

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 Igaratinga,    ,                      de 2022 

________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
____________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1 – 

2 -  


